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PORTARIA Nº 29/2024,
DE 05 DE JUNHO DE 2024.

DISPÕE  SOBRE  DEFINIÇÃO  DE  MODELO  DE  FATURA  A  SER 
EMITIDA PELA CONCESSIONÁRIA LOCAL DE GÁS CANALIZADO 
NO ESTADO DE SERGIPE, NA FORMA QUE INDICA.

O Presidente da AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SERGIPE – AGRESE, no uso de suas 
atribuições  legais  e  com  fundamento  no  disposto  na  Lei  n°  6.661/2009;  no  Decreto  Estadual  n°  30.352/2016 
(Regulamento dos  Serviços  Locais  de  Gás  Canalizado no Estado de Sergipe)  alterado pelo  Decreto Estadual  n° 
546/2023; no Contrato de Concessão firmado entre o Estado de Sergipe e a então Empresa Sergipana de Gás – 
EMSERGÁS, que teve a sua denominação social alterada para Sergipe Energias Renováveis e Gás S.A. – SERGÁS, pela 
Lei 5.578, de 25 de fevereiro de 2005, e,

Considerando a necessidade de definição de um modelo de fatura para ser utilizado pela Concessionária 
de gás canalizado no Estado de Sergipe;

Considerando a abertura do processo administrativo n° 189/2024;

Considerando o Relato Técnico nº02/2024 da Câmara Técnica de Gás Canalizado da CAMGAS-AGRESE;

Considerando o Parecer n° 51/2024 da Procuradoria Jurídica da AGRESE;

Considerando a deliberação da DIREX da AGRESE na Reunião realizada no dia 04 de junho de 2024;

RESOLVE:

Art. 1°. Aprovar modelo de fatura a ser emitida pela Concessionária Local de Gás Canalizado no Estado de 
Sergipe, na forma do anexo único desta Portaria.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor com a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado de 
Sergipe, sendo disponibilizada, na íntegra no site da Agência.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE.

Aracaju/SE, 05 de junho de 2024.
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